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EXERCÍCIO DE 2020 

InLeressado: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Doc. Processado: PROJETO DE LEI n° 096/2020 

Data do protocolo: 
19/03/20?0 

Regime de tramitação: 
DE URGÊNCIA 

Assunto: 

Dala fi nal para apreciação: 
22/04/2020 

Dispõe sobre a autorização para homologação parcial de 
concursos públicos. 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

OFÍCIO/SJC N2 0082/2020 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 
Rua São Bento, 887 -Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

FLS. 00 2 

PRCc.Ll') /1..Q 
c.M.Mc<?=>-, 

Em 19 de março de 2020 

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a 
Vossa Excelência, a fim de ser .. apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso Projeto de 
Lei que dispõe sobre a autdrização -p'ãra-·a h.orl)~logação parEi ai de concursos públicos. 

{ t - ~ ~/ ·_ . ; /r r, ! - ~: > '""~- ' . .. . . .. . -~ 

A presente propositUrá décorre .'soliCitação, dós diversos órgãos responsáveis 
pelos recursos humanos da Prefeitu~~··dc;--Município ·de. Arajaquara, eis que, conforme 
entendimento da Procuradoria Geral do Município, a possibilidade de homologação parcial 
de concursos públicos depende de previsão legislativa expressa nesse sentido - permitindo
se, assim, a homologação de concursos públicos relativamente a empregos públicos cujas 
etapas e avaliação já tenham sido concluídas. 

Assim, tendo em vista as finalidades a que o Projeto de Lei se destina, 
entendemos estar plenamente justificada a presente propositura que, por certo, irá merecer 
a aprovação desta Casa de Leis. 

Por julgarmos esta propositura como medida de urgência, solicitamos seja o 
presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos termos do art. 80 da 
Lei Orgânica do Município de Araraquara. 

Valemo-nos do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 
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FLS.OO$ __ 

PRCCJ2.q I k C 
C.M.J).__-.,_ --J 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

'' li " " .... ' 2 """' 2 -~i· 
PROJETO DELEI N2 o 9 6 I L l: _> ~ 

Dispõe sobre a autorização para a 
homologação parcial de concursos públicos. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a homologar parcialmente os 
concursos públicos para o provimento dos empregos públicos efetivos que compõem o seu 
quadro de pessoal. 

Parágrafo único. A autorização prevista no "caput" deste artigo estende-se aos 
órgãos e entidades que compõem a Administra o ública Municipal Indireta. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor 

PAÇO MUNICIPAL "PREFEITO 

.. 
-~ ·''-:-...... ·-~ 

... 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQ F~ 
C. M.)J., ·ç. '= 2 

DESPACHOS 

Processo nº 129/2020 

Senhor Presidente, 
Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 
se uintes informa ões, ara defini ão do rito ara sua correta tramita ão: 

Regime de tramitação: Regime de votação: 
DE URGÊNCIA ÚNICA 

Data de recebimento: 
19MAR2020 

Prazo para apreciação: 
22ABR2020 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar : 
1 - Comissão de Justiça, Legislação e Redação. 

Quórum: 
MAIORIA SIMPLES 

VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre 
a proposição, o assunto e a autoria. 

Visto. De acordo. 
Encaminhe-se os autos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 

Araraquara, Z O MAR. 2020 

TE4 TANA 
Presidente 



CÂMARA MUNICIPAL, OE ARARAQU
Comissão de Justiça, Legislação e Redação

1 2 7PARECERN'

Prometo de Lei n' 96/2020

Processo n'129/2020

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Assunto: Dispõe sobre a autorização para homologação parcial de concursos
públicos

/2020

A elaboração da p

Pela legalidade.

Quanto ao mérito, o plenário decidirá

roDositura atendeu as normas regimentais vigentesnaepos

É o parecer

Sala de reuniões 2 0 MAR. 2020

o Landim
dente da CJLR

Jdsé C#lq 'orsan Grecco

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP. CEP 14801-300
www.câmara-arq.sp.gov.br
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Dispensado

Nos türnlüs do artigo 2MMhdctl IÍgitn nto }nteino



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
AUTÓGRAFO NÚMERO 092/2020

PROJETO DE LEI NÚMERO 096/2020

Dispõe sobre a autorização para a
homologação parcial de concursos públicos.

Art. IQ Fica o Poder Executivo autorizado a homologar parcialmente os
concursos públicos para o provimento dos empregos públicos efetivos que compõem o seu

quadro de pessoal.

Parágrafo único. A autorização prevista no "caput" deste artigo estende-se aos

órgãos e entidades que compõem a Administração Pública Municipal Indireta

Art. 2ç Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

PALACETE VEREADOR CAl\LO$ ALBERTO MANÇO", 24 de março de 2020.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
Estado de São Paulo

Palacete Vereador Cardos Alberto Manço
Gabinete da Presidência
Rua São Bento, n' 887- Centro

CEP14801-300-ARARAQUARA/SP
Telefone PABX (16) 3301-0600 FAX (16) 3301-0647

Praz.

!,.:.brnn

OHcio n' 50/2020-DL
Araraquara, 24 de março de 2020

A S\ía Excelência o Senhor
Edson Antonio Edinho da,Silvo

Prefeito do Município de Araraquara

Assunto: Encaminhamento de autógrafos

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos,
os autógrafos aos projetos de lei aprovados na sessão ordinária realizada no dia 23 de março
de2020 aseguirrelacionados:

TElwwrÊkANT.'E
Presidente

e-mail: legislativo(6)câmara-arq.sp.qQy.bt
wvwv.câmara-arq.SD.qov.Dr

CÂÀtARAÀ{UN[CllAL
DE AKAKAQgARA

Autógrafo
Prometo
de Lei

Ementa

089/2020 014/2020
Denomina Rua Tenente ManDeI Marquês a via pública da sede ao ivtumctpto
conhecida como Rua J, prolongamento da Rua Bemardino Veltri, do loteamento
Jardim loê Rosa. com início na Rua F e término na Rua C, neste lotlgmmto

090/2020 03s00zo
Altera a Lei n' 9.189, de 16 de fevereiro de 201 8, de modo a põbslbihtar as pessoas
jurídicas serem agraciadas Gom a honraría "Diploma de Património Emérito
Cultural Araraauarense

Autoriza a anenaçao, mealanEe aoaçãa onerosa, do imóvel.da Matrícula n' 44.708,
do T Cartório de Registro de Imóveis da comarca de Araraquara, localizado no
jardim das Paineiras. com área de 8.633,73 metros quadrados. para a sociedade

empresária limitada Bebidas Potty LTl2A., inscrita no CNPJ sob o n
55.223.127/0002-42, e dá outras providências

091/2020 091/2020

092/2020 096/2020 Dispõe sobre a autorização para homologação pa!!jal de concursos púül!!g!

093/2020 098/2020
Altera a Lei n' 7.929, de 29 de abria de 2013 (Dispõe sobre a criação do Fundo
Municipal de Proteção à Fauna), modificando composições de órgãos do Fundo
Municipal

094/2020 1 099/2020

altera a Lei n' 6.594, de 20 de julho de 2007(Dispõe sobre a politica municipal ae
atendimento dos direitos da criança e do adolescente e estabelece normas gerais
para a sua adequada aplicação), de modo a modificar a composição do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Araraquara, e dá outra
rovidência

095/2020 ]00/2020
Altera a Lei n' 9.856, de 29 de janeiro de 2020 (Dispõe sobre autorização para
concessão de subvenções sociais nos termos em que especifica), de modo a coltigir
o valor da subvenção social destinado ao Lar Escola Redenção

096/2020 103/2020 Autoriza o Município a realizar contratações emergenciais de pessoal para atuação
nas ações de combate à pandemia do COVIL 19

097/2020 102/2020 Dispõe sobre as penalidades aplicadas no exercício do poder de polícia muihctpal
no contexto da pandemia dQ COVID-19



MUNICÍPIO DEARARAQUARA

Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania

Proa.

Resp

2SI'ZIZo

OFICIO SMJC/EAO Ne 014/2020 Em 31 de março de 2020

Ao
Excelentíssimo Senhor
TENENTESANTANA

Presidente da Câmara Municipal
Rua São Bento,887
14801-300 - ARARAQUARAZSP

Excelentíssimo Senhor

Pelo presente, com os nossos cordiais

cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência,
para os devidos fins, as inctusas Leis Municipais abaixo relacionadas:

Na oportunidade, renovamos os protestos de
nosso elevado apreço e distinta consideração.

Processo no..J;lZ;SI.ZZ=Q.2S2..

Gerência de Gestão da Informação
Para os devidosfins.

Atenciosamente

UAnt4(b/aLiA oFI/d&CÓNCELLOS AUGUSTO
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

f''>ad
,,y

("RAP

Leí Data Autógrafo Prometo de Leí

9.928 24/03/coza 80/2020 4z4/?oi9
9.929 24/03/2020 81/2020 001/2020

9.932 25/03/20zo É 9z/2020 ê 91/2020
9.933 25/0s/cozo ' 92/zozQ 9õ/z020
9.934 2S/03/2020 93/2020 98/2020
9.935 25/03/2020 1 94/2020 99/2020
9.936 25/03/2020 95/2020 i io0/2020
9.937 25/03/2020 89/2020 14/2020

9.938 25/03/2020 90/2020 i 35/2020



©
PREFEITURA DO MUN]CIP10 DE ARARAQUARA

:.e a..63
Proa.

,.:. Zs:!2n

LEI Ne g.933, DE 25 DE MARÇO DE 2020

Autógrafo nQ 92/2020 - Projeto de Leí ng 96/2020

Dispõe sobre a autorização para a
homologação parcial de concursos públicos.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 24
de março de 2020, promulga a seguinte lei:

Art. IQ Fica o Poder Executivo autorizado a homologar parcialmente os
concursos públicos para o provimento dos empregos públicos efetivos que compõem o seu
quadro de pessoal.

Parágrafo único. A autorização prevista no "caput" deste artigo estende-se aos
órgãos e entidades que compõem a Administração Pública Municipal Indireta.

Art. 2P Esta Lei entra ia publicação

PAÇO MUNICIPAL "PI 25 de março de 2020

7,u,JWd' ?ii<lp
:,.iújiÁújwç$fiÜé4rTE

Secretora Municipal dê G($!Ção e Finanças

Publicada na Coordenadoria Executa\& de JÜstÉa e Cidadania na data supra

MARINA RI.BERRO DA SILVA

Coordenadora Executivade Justiça e Cidadania

Arquivada em livro próprio. ("RAP").
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